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COMUNICADO No 034/2010-CEV/UECE 
 
 

Prorroga inscrição para o Vestibular a 
distância da Universidade Aberta do 
Brasil para os Cursos de Licenciatura e 
dá outras providências. 

 
 

A Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará de comum acordo 

com a Pró-Reitoria de Graduação da UECE e a Secretaria de Educação a Distância da  

UECE torna públicas as seguintes informações referentes ao Vestibular Especial desti-

nado a selecionar candidatos para formação de turmas dos cursos na modalidade a dis-

tância oferecidos nos polos dos municípios vinculados à Universidade Estadual do Ceará 

2010, regulamentado pelo Edital No 52-CEV/UECE de 25 de outubro de 2010. 

 

1. Ficam prorrogadas até as 23h 59min do dia 15 de novembro de 2010, para 

preenchimento pela internet da ficha de inscrição para o referido Certame, as 

inscrições para o referido Certame. 

2. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser realizado até a data de venci-

mento impressa no boleto bancário. 

3. Os boletos com data de vencimento no dia 11 de novembro de 2010 que não 

forem pagos até esta data deverão ser substituídos por outros com vencimen-

to no dia 16 de novembro de 2010, para poderem ser recebidos pela rede de 

arrecadação. 

4. Conforme entendimentos com a CAPES e Setores da Secretaria da Educação a 

distância do Governo Federal, depois de consulta feita pela UECE, ficou decidi-

do que os candidatos com cadastro validado na Plataforma Freire, para        

Polo/Curso com vagas ofertadas neste Edital, em períodos anteriores a 2010 e 

cujos nomes constam do Banco de Dados da CEV/UECE, poderão se inscrever 

para o Vestibular em apreço sujeitos às mesmas condições que estão estabe-

lecidas no Edital acima mencionado. 

4.1. Candidato cadastrado em mais de um curso na Plataforma Freire deverá, 

no ato da inscrição neste vestibular fazer a opção por um Polo/Curso que 

consta no Quadro da alínea ‘b’ do subitem 1.2 do Edital que regulamenta 

este processo seletivo. 

 

 

 

 

 

Fortaleza, 11 de novembro de 2010 
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